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ERRATA DO DECRETO Nº 062/2021
 
João Bosco Lacerda de Alencar, Prefeito do Município de
Granito, Estado de Pernambuco, no uso das suas atribuições
legais e constitucionais conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Granito, considerando o erro material na
publicação do decreto 062/2021, publicado na Edição nº
2994/2021, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de
Pernambuco no dia 31 de dezembro de 2021, informa que
apresenta a seguinte ERRATA, que serve para retificar o que
segue:
 

No art. 1°, §1° do Decreto 062/2021, ONDE SE LÊ:
 
§ 1º - O valor global destinado ao pagamento do Abono-
FUNDEB aos profissionais da educação básica do ensino
municipal em efetivo exercício da função, exercício do ano de
2021, será de R$ 768.997,72 (setecentos e sessenta e oito mil,
novecentos e noventa e sete reais e setenta e dois centavos).

 
LEIA-SE:
 
§ 1º - O valor global destinado ao pagamento do Abono-
FUNDEB aos profissionais da educação básica do ensino
municipal em efetivo exercício da função, exercício do ano de
2021, será de R$ 769.000,00 (setecentos e sessenta e nove mil
reais).

 
Prefeitura Municipal de Granito, 31 de dezembro de 2021.
 
JOÃO BOSCO LACERDA DE ALENCAR
Prefeito 
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